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A CÃMAI'.AMUNICIPAL DE NOVA lGU.>,ç.U; POli SEUS R!!.PRESeNTA!iTES
LEGAIS, DI!CRE:TAE EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade à sepultura n9 49.qua
dra 19 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se acham inumados o~
restosl!lDrtais de ONDlNA ~Il'''l}:S !'!"'F.}.J:~falecida em 22 de
outubro de 1992.

Are:. 2? - A família de Ol\'DINA MEIRRLES PEREIRA. ficam assegu
~ados todos os direitos decotrentes da perpetuidade de que

~~ata o.artigo anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrarâ e:tn vigo"!"na data de. sua publicação
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